
Artigo 6º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, ficando revogado o Decreto nº 55.759, 
de 30 de abril de 2010.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de julho de 2010
ALBERTO GOLDMAN
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 26 de julho de 2010.

DECRETO Nº 56.047, 
DE 26 DE JULHO DE 2010

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal no Tribunal 
de Justiça, visando ao atendimento de 
Despesas Correntes

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no artigo 8º da Lei nº 13.916, de 22 de dezem-
bro de 2009,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 

4.000.000,00 (Quatro milhões de reais), suplementar 
ao orçamento do Tribunal de Justiça, observando-se 
as classificações Institucional, Econômica, Funcional e 
Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, 
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, de conformidade com a legislação discrimina-
da na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, 
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 55.312, de 05 
de janeiro de 2010, de conformidade com a Tabela 2, 
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de julho de 2010
ALBERTO GOLDMAN
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 26 de julho de 2010.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
03000 TRIBUNAL DE JUSTIÇA
03001 TRIBUNAL DE JUSTIÇA
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  4.000.000,00
 T O T A L 1  4.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
02.061.0303.4826 DISTRIBUIÇÃO DA JUSTIÇA   4.000.000,00
  1 3 4.000.000,00
 T O T A L   4.000.000,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
21000 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO
21002 ENCARGOS GERAIS DO ESTADO
3 3 90 93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1  4.000.000,00
 T O T A L 1  4.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
28.846.0000.5029 PAGAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS
 DO ESTADO   4.000.000,00
  1 3 4.000.000,00
 T O T A L   4.000.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
03000 TRIBUNAL DE JUSTIÇA
 T O T A L 1 3 4.000.000,00
 JULHO   4.000.000,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
21000 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO
 T O T A L 1 3 4.000.000,00
 DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   4.000.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
13916 8º 1º  2 4.000.000,00 4.000.000,00 0,00
TOTAL GERAL    4.000.000,00 4.000.000,00 0,00

Decretos
DECRETO Nº 56.045, 
DE 26 DE JULHO DE 2010

Dispõe sobre o reconhecimento dos recolhi-
mentos efetuados em operações de impor-
tação por conta e ordem de terceiros ao 
Estado do Espírito Santo

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o disposto no Convênio ICMS-36/10, de 26 
de março de 2010, e no Protocolo ICMS-23/09, de 3 de 
junho de 2009,

Decreta:
Artigo 1° - Serão extintos os créditos tributários 

devidos ao Estado de São Paulo, por reconhecimento do 
recolhimento ao Estado do Espírito Santo, decorrentes 
de operações de importação por conta e ordem de 
terceiro efetuadas em desacordo com o disposto no 
Protocolo ICMS-23/09, de 3 de junho de 2009, na forma 
e nas condições previstas neste decreto.

Artigo 2° - O contribuinte paulista que tiver adqui-
rido bens ou mercadorias do exterior, por meio de ope-
rações de importação “por conta e ordem de terceiros” 
promovidas por importadores situados no Estado do 
Espírito Santo, poderá requerer, até 31 de outubro de 
2010, o reconhecimento dos recolhimentos realizados 
ao Estado do Espírito Santo.

§ 1º - Cada contribuinte deverá apresentar um 
único requerimento englobando as importações contra-
tadas até o dia 20 de março de 2009 e cujo desemba-
raço aduaneiro tenha ocorrido até 31 de maio de 2009.

§ 2º - O requerimento:
1 - deverá ser dirigido:
a) ao Delegado Regional Tributário da situação de 

sua inscrição estadual;
b) ao órgão julgador, na hipótese de o crédito estar 

sendo exigido em Auto de Infração e Imposição de 
Multa - AIIM;

2 - deverá conter:
a) a relação das Declarações de Importação - DIs, 

devidamente registradas no Sistema Integrado de 
Comércio Exterior - Siscomex, que sejam objeto do 
pedido, bem como a identificação completa do estabe-
lecimento importador;

b) a indicação do número do Auto de Infração e 
Imposição de Multa - AIIM, na hipótese deste já ter sido 
lavrado;

c) o pedido de extinção dos créditos tributários;
d) a relação de todas as importações realizadas na 

modalidade “por conta e ordem de terceiros”, promo-
vidas por importadores situados no Estado do Espírito 
Santo ou em outra unidade da federação, cujo desem-
baraço aduaneiro tenha ocorrido a partir de 1º de junho 
de 2009, bem como aquelas contratadas após 20 de 
março de 2009;

e) a declaração de que, em relação às operações 
relacionadas na forma da alínea “d”, o contribuinte 
ou qualquer de seus estabelecimentos situados em 
território paulista recolheu ao Estado de São Paulo o 
ICMS devido;

f) a relação de todas as importações realizadas na 
modalidade “por conta e ordem de terceiros”, promo-
vidas por importadores situados em qualquer unidade 
da federação, exceto no Estado do Espírito Santo, cujo 
desembaraço aduaneiro tenha ocorrido no período de 
1º de junho de 2005 até 31 de maio de 2009.

§ 3º - Na hipótese de o contribuinte ter realizado 
as importações na modalidade “por conta e ordem de 
terceiros”, nos períodos previstos nas alíneas “d” e “f’ 
do item 2 do § 2º, sem recolhimento ao Estado de São 
Paulo, poderá recolher o imposto devido com os acrés-
cimos legais, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
protocolização do requerimento.

§ 4º A falta de recolhimento devido ao Estado de 
São Paulo, relativamente à hipótese prevista na alínea 
“d” do item 2 do § 2º, impede o reconhecimento dos 
recolhimentos efetuados em operações de importação 
na modalidade “por conta e ordem de terceiros” previs-
to neste decreto.

Artigo 3° - Formalizado o requerimento de reco-
nhecimento dos recolhimentos realizados ao Estado do 
Espírito Santo, a Secretaria da Fazenda, em relação às 
operações de que trata a alínea “a” do item 2 do § 2º 
do artigo 2º:

I - suspenderá os correspondentes procedimentos 
de fiscalização, exceto para eventualmente prevenir 
iminente decadência;

II - suspenderá os correspondentes julgamentos de 
Auto de Infração e Imposição de Multa - AIIM, remeten-
do-os à Delegacia Regional Tributária responsável pelo 
atendimento do requerimento;

III - informará o Estado do Espírito Santo do reque-
rimento e solicitará a certidão de que trata o art. 4º.

Artigo 4° - De posse de certidão emitida pelo Esta-
do do Espírito Santo atestando, relativamente à especí-
fica Declaração de Importação, que o ICMS devido pela 
importação foi integralmente realizado, na forma da 
legislação daquele Estado, que atende os requisitos do 
Convênio ICMS-36/10, de 26 de março de 2010, e que, 
portanto o recolhimento encontra-se apto a ser reco-
nhecido pelo Estado de São Paulo, o Delegado Regional 
Tributário manterá a suspensão de que trata o artigo 3º.

Parágrafo único - Cessará a suspensão de que trata 
o artigo 3º:

1 - a constatação de irregularidade no recolhimento 
do ICMS devido ao Estado de São Paulo por adquirente 
paulista, em relação às importações por conta e ordem 
desembaraçadas por importador situado no Estado do 
Espírito Santo ou outra unidade da federação, a partir 
de 1º de junho de 2009 bem como aquelas contratadas 
após 20 de março de 2009;

2 - a verificação de evasão fiscal, de simulação de 
operações ou de falsidade ou omissão no preenchimen-
to dos documentos de importação, ainda que a acusa-
ção não esteja definitivamente julgada;

3 - a denúncia, pelo Estado de São Paulo ou do 
Espírito Santo, do Protocolo ICMS-23/09, de 3 de junho 
de 2009.

Artigo 5º - Satisfeitas as condições deste decreto, 
serão extintos os créditos tributários que estiverem 
suspensos nas seguintes datas:

I - em 31 de dezembro de 2010, os créditos rela-
tivos aos recolhimentos efetuados até 31 de maio de 
2005;

II - em 1º de junho de 2011, os créditos relativos 
aos recolhimentos efetuados entre 1º de junho de 2005 
e 31 de maio de 2006;

III - em 1º de junho de 2012, os créditos relativos 
aos recolhimentos efetuados entre 1º de junho de 2006 
e 31 de maio de 2007;

IV - em 1º de junho de 2013, os créditos relativos 
aos recolhimentos efetuados entre 1º de junho de 2007 
e 31 de maio de 2008;

V - em 1º de junho de 2014, os créditos relativos 
aos recolhimentos efetuados entre 1º de junho de 2008 
e 31 de maio de 2009, desde que decorrentes de opera-
ções contratadas até o dia 20 de março de 2009 e cujo 
desembaraço aduaneiro tenha ocorrido até 31 de maio 
de 2009.

Parágrafo único - Constatada a extinção do crédito 
tributário, o Delegado Regional Tributário determinará o 
arquivamento do processo.

Artigo 6º - Desatendidas as condições deste decre-
to, o processo terá prosseguimento no âmbito do Con-
tencioso Administrativo Tributário.

Artigo 7º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de julho de 2010
ALBERTO GOLDMAN
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 26 de julho de 2010.
OFÍCIO GS-CAT Nº 324/2010
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a 

inclusa minuta de decreto que implementa o Convênio 
ICMS-36/10, de 26 de março de 2010, realizado no âmbi-
to do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ.

A minuta ora apresentada visa regularizar a situa-
ção dos contribuintes paulistas que adquiriram merca-
dorias em operações de importação por conta e ordem 
de terceiros, nas quais o importador estava localizado 
no Estado do Espírito Santo, em desacordo com o dis-
posto no Protocolo ICMS 23, de 3 de junho de 2009.

O ICMS incidente nas operações de importação 
cabe o imposto ao Estado “onde estiver situado o 
domicílio ou o estabelecimento do destinatário da mer-
cadoria, bem ou serviço”, de acordo com o disposto no 
art. 155, § 2º, I, da Constituição Federal.

Contudo, no caso da chamada “importação por 
conta e ordem de terceiros”, havia controvérsia se o 
ICMS deveria ser recolhido para o Estado do domicílio 
da pessoa jurídica do “importador por conta e ordem” 
ou para o Estado de domicílio do “adquirente destina-
tário” do bem ou mercadoria.

Para por fim a essa controvérsia, os Estados do 
Espírito Santo e São Paulo convencionaram que nas 
operações de importação de bens ou mercadorias do 
exterior promovidas por estabelecimentos situados no 
Estado do Espírito Santo ou de São Paulo, por conta 
e ordem de adquirentes situados no outro Estado, o 
recolhimento do ICMS relativo à operação deverá ser 
efetuado pelo estabelecimento importador em favor do 
Estado de localização do adquirente (Protocolo ICMS 
23, de 3 de junho de 2009)

A presente proposta de decreto pretende, então, 
estabelecer as condições para que o Estado de São 
Paulo possa reconhecer o ICMS pago ao Estado do 
Espírito Santo, em desacordo com o que foi firmado no 
referido protocolo.

Com essas justificativas e propondo a edição de 
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para rei-
terar-lhe meus protestos de estima e alta consideração.

Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Excelentíssimo Senhor
Doutor ALBERTO GOLDMAN
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

DECRETO Nº 56.046, 
DE 26 DE JULHO DE 2010

Dispõe sobre a composição e as compe-
tências da Comissão Técnica da Carreira de 
Analista em Planejamento, Orçamento e 
Finanças Públicas - COTAN, nas Secretarias 
da Fazenda e de Economia e Planejamento, 
e dá providências correlatas

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e com funda-
mento no artigo 20 da Lei Complementar nº 1.034, de 4 
de janeiro de 2008,

Decreta:
Artigo 1º - Face ao disposto no parágrafo único 

do artigo 20 da Lei Complementar nº 1.034, de 4 de 
janeiro de 2008, a Comissão Técnica da Carreira de 
Analista em Planejamento, Orçamento e Finanças Públi-
cas - COTAN, será composta pelos seguintes membros 
e respectivos suplentes, representantes dos órgãos 
adiante mencionados:

I - da Secretaria da Fazenda:
a) 1 (um) do Gabinete do Secretário - GS;
b) 1 (um) do Departamento de Controle e Avaliação 

- DCA;
c) 1 (um) da Coordenação da Administração Finan-

ceira - CAF;
d) 1 (um) da Coordenadoria Geral de Administração 

- CGA;
e) 1 (um) da Coordenadoria de Entidades Descen-

tralizadas e de Contratações Eletrônicas - CEDC;
f) 1 (um) da Coordenadoria de Planejamento Estra-

tégico e Modernização Fazendária - CPM; e
g) 1 (um) do Departamento de Recursos Humanos 

- DRH.
II - da Secretaria de Economia e Planejamento:
a) 1 (um) do Gabinete do Secretário - GS;
b) 1 (um) da Coordenadoria de Administração - CA;
c) 1 (um) da Coordenadoria de Orçamento - CO;
d) 1 (um) da Coordenadoria de Planejamento e 

Avaliação - CPA;
e) 1 (um) do Conselho do Patrimônio Imobiliário - CPI;
f) 1 (um) da Unidade de Articulação com Municípios 

- UAM; e
g) 1 (um) da Diretoria de Recursos Humanos - DRH
§ 1º - Os membros da COTAN serão designados por 

resolução do Secretário da Pasta em que estiverem em 
exercício.

§ 2º - A Presidência da COTAN caberá ao servidor 
designado no inciso I, “a”, e, em seus impedimentos, 
por seu suplente.

Artigo 2º - Os membros da COTAN exercerão man-
dato de 3 (três) anos, vedada a recondução, sem preju-
ízo das atribuições normais de seus respectivos cargos 
e funções.

Artigo 3º - Caberá à COTAN, observado, no que cou-
ber, as disposições contidas nos artigos 9º, 10, 18 e 20 
da Lei Complementar nº 1.034, de 4 de janeiro de 2008:

I - estabelecer a periodicidade e a sistemática da 
avaliação especial de desempenho;

II - propor normas e procedimentos a serem obser-
vados no decorrer do estágio probatório, em todas as 
suas etapas, bem como acompanhar o seu cumprimen-
to, em conjunto com o órgão setorial de recursos huma-
nos das Secretarias da Fazenda e de Economia e Plane-
jamento, e quando for o caso, com o órgão setorial da 
Secretaria em que o ocupante do cargo de Analista em 
Planejamento, Orçamento e Finanças Públicas esteja 
exercendo suas atribuições, conforme artigo 9º e 10 da 
Lei Complementar nº 1.034, de 4 de janeiro de 2008.

Artigo 4º - Nos 3 (três) primeiros anos de efetivo 
exercício, período que se caracteriza como estágio 
probatório, é vedada a participação de representantes 
da carreira de Analista em Planejamento, Orçamento e 
Finanças Públicas, na COTAN.

Artigo 5º - Os Secretários da Fazenda e de Econo-
mia e Planejamento poderão, mediante resolução con-
junta e por proposta da COTAN, detalhar as atribuições 
previstas no artigo 3º deste decreto.

Diário Oficial
Estado de São Paulo
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